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PORTARIA Nº 046/2023. 

PORTARIA Nº 046/2023.                   Em 03 de Julho de 2023.
 
 
 
         O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e regimentais,
considerando o requerimento formulado pelo Servidor interessado
na conformidade da Lei Municipal nº 757/2022 (Regulamenta as
Férias  e  Terço  Constitucional  dos  Vereadores  do  Município  de
Lagoa Nova),
 
            RESOLVE:
           
          Conceder férias regulamentares, de 30 (trinta) dias, ao
servidor  ELIABE DAVI  ALVES,  ocupante  do  cargo  eletivo  de
Vereador da Câmara Municipal de Lagoa Nova, a ser usufruída no
período de 03/07/2023 a 02/08/2023.
 
            Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN,

em 03 de Julho de 2023.
 
 
 

Ver. Lourival Francisco da Silva Oliveira
Presidente
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